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Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luís Roessler/RS
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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90 e com seus Estatutos
aprovados pelo Decreto  nº 33.765,  de 28/12/90, registrado no Ofício do Registro  Oficial em 01/02/91, no uso das atribuições que lhe confere a
Lei nº 6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com
base nos autos do processo administrativo  nº    2601-05.67/11.2    concede a presente DECLARAÇÃO pelos motivos abaixo especificados.

DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO MUNICIPALIZADO DLICMU Nº 00062 / 2011-DL

Processo nº

2601-05.67 / 11.2

Este documento licenciatório foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema
criptográfico assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu

conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.fepam®.

I - Identificação:

II - Motivos da Isenção de Licenciamento Ambiental Estadual:

DESMONTAGEM DE SUCATAS ELETRONICASPARA A ATIVIDADE DE:

RAMO DE ATIVIDADE:   3.113,00

ENDEREÇO: R GOITACAZ, N°96

93336-160    NOVO HAMBURGO - RS
IDEAL

CPF / CNPJ /  Doc Estr: 10.368.716/0001-08

LOCALIZAÇÃO: R GOITACAZ, N°96

NOVO HAMBURGO - RS
IDEAL

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 177458 - OTSER COMERCIO E RESIDUOS E SUCATAS LTDA

EMPREENDIMENTO: 184903

ÁREA CONSTRUÍDA EM m²:         290,00
MEDIDA DE PORTE:          290,00

Nº DE EMPREGADOS: 3

área útil em m²

Outrossim, informamos que a presente declaração não dispensa e nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos
pela Legislação da União, dos Estados e dos Municípios.

- com esta medida de porte, trata-se de atividade de impacto local situada fora de APP(Área de Preservação Permanente),em
município habilitado de acordo com o Convênio firmado n.º 2151-2067/98-0 - TA Nº2. Portanto, o licenciamento deverá ser
solicitado junto ao município de NOVO HAMBURGO-RS.

1.

Data de emissão: Porto Alegre,  12 de abril de 2011.
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